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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/052/2008 

 
Partes: Município de Congonhas X EcxCard Administradora e Processadora de Cartões S/A. Objeto: Prorrogação do prazo a partir do dia 

subsequente a seu término, pelo período de 60 dias. Valor: R$ 580.000,00 mensal. Data: 28/12/2012. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/083/2009 

 
Partes: Município de Congonhas X Positivo Informática S/A. Objeto: Supressão de 112 (cento e doze) horas de formação de educadores. 

Valor: R$ 16.800,00. Data: 17/12/2012. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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PORTARIA Nº PMC/131, DE 24 DE JANEIRO DE 2013. 

 
Nomeia Assessor Especial de Governo. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na 

Lei n.º 2.567, de 12 de dezembro de 2005, Lei nº 2.918, de 1º de janeiro de 2010, Lei 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  Lei 3.222, de 19 de dezembro de 
2012 e Lei 3.240, de 18 de janeiro de 2013; 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Rosane Moreira da Cruz no cargo em comissão de Assessor Especial de Governo, símbolo “C”, com vencimento constante no 

anexo II, da Lei n.º 3.240, de 18 de janeiro de 2013, a partir de 24 de janeiro de 2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 24 de janeiro de 2013. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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Secretaria Municipal de Administração 
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